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GRUPO DE TRABALHO DE
BRASÍLIA

PORTARIA DE 16 DE AGÔ3TO
DE 1985

O Presidente do Grupo de Traba-
lho de Brasília, criado pelo Decreto
tP 43.255, de 25 de fevereiro de 1953,
no uso da atribuição que lhe coníere
O item V do art. 33 do Regimento
aprovado pelo Decreto n? 52.354, de
13 de agosto de 1953, resolve:

N? 51 — Designar Otto Eduardo
Raulino, Membro da Comissão às
Obras, para, durante 15 (quinze) dias,
a contar de 18 de agosto de 1965. na
cidade do Rio de Janeiro (GB), cola-
borar no preparo da elaboração de
projeto de financiamento de habita-
ções, a ser submetido pelo GTB ao
Banco Nacional de Habitação, e no
plano de aplicação do Fundo Habita-
cional de Brasília (§ 4', do art. 65,
da Lei n? 4.380-64).

Conceder ao aludido servidor, de
acordo com o art. 135 «to Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União.
15 (quinze) diárias de Cr$ 19.800, na
forma do disposto no Decreto númer
52,338, de 20 de agosto de 1963. —
Gen. Álvaro ãe La Roque Couto, D
.rigente do Grupo de Trabalho d
Brasília.

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N? 223, DE 30 DE JUNH<
DE 1965

O Presidente do Conselho Naciona
de Telecomunicações, usando das atri
buições que lhe confere o art. 38, item
8» do Regulamento baixado com o De
creto n» 52.026, de 20 de maio de 196
e na conformidade do Parecer nume
ro 48-65, exarado no Processo númen
10.096-65 — CONTEL, aprovado pel<
Plenário em sua 160* Sessão Ordinári
realizada em 22 de fevereiro de 198»
resolve:

1. Permitir ao Ministério das Minai
C Energia — Setor Hidrogeologia exe-
cutar Serviço Limitado Interior, medi-
ante a instalação de estações de rã1

diocomunicações, observadas as seguin
tes condições:

1) Locais de Transmissão e Recep
cão:

a) Avenida Beberibe n? 2.980 —
Recife — Pé;

b) Rua da Matriz s/n? — Parelhas
— R. G. N. (escritório);

c) Avenida Oliveira Britto s/n' —

ria rcclizada em 17 de maio de 1965,
resolve:

I. — Permitir a Célio Ramalho da
Silva executar Serviço Limitado Inte-
rior, mediante a instalação de esta-
ções de radiocomunicações, observadas
as seguintes condições:

1. Locais de Transmissão e Recep-
ção.

Ribeira do Pombal — Ba. (escritório).
2) Prazo: ilimitado.
3) Frequência: 6.385 KHz.
4) Potência de emissão: 0.375 Kw.
5) Sistema irradiante: Dipolo sim-

ples.
6) Classe de estação e natureza do

serviço: FX — CO — estações fixas,
de correspondência oficial.

7) Classe de emissão e largura de
faixa: 3 A 3 — Banda lateral supe-
rior.

8) Horário de funcionamento: HX
— sem horário pré-estabelecido.

2. Aprovar as especificações técni-
cas -e diagramas rubricados pelo en-
carregado da Divisão de Engenharia
do DSNTEL, realtivos ao equipamen-
to transmissor Eletrônica Xavante,
Comércio e Indústria Ltda., modelo
TR 100-SBP. — José Cláudio Beltrão
Frederico, Presidente do Conselho Na-
cional de Telecomunicações.
(N* 38.051 — 17-8-65 — Cr$ 12.240)

PORTARIA N? 270, DE 23 DE JULHO
DE 1965

O Presidente do Conselho Nacional
ds Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o art; 38, item
8? do Regulamento baixado com o De-
creto n? 52.026, de 20 de maio de 1963,
e na conformidade do Parecer núme-
ro 263-65, exarado no Processo número
1.516-64 — CONTEL, aprovado peto
Plenário em sua 184* Sessão Ordiná-

c) Rua Acácio Nogueira n' 30 —
São Paulo — SP;

b) Sua fazenda, denominada Cam-
po Limpo, situada ho Município de
Canápolis — MG.

2) Prazo: ilimitado.
31 Frequência: 4.631 KHz.
4) Potência de emissão: 0.1 Kw.
5) Sistema irradiante: Dipolos de

meia onda.
6) Classe de estação e natureza do

serviço: F — CXV — estacões fixas
correspondência privada.

7> Classe de emissão e largura de
faixa: 3 A 3 — Banda lateral supe-
rior.

8) Horário de funcionamento: 7,15
_ 745 _ 18,30 — 19,00 horas (Hora
legal de Brasília).

II) — Autorizar o uso do equipa-
mento transmissor, modelo G 774, de
fabricação da Major Produtos Eletrò-
nicos S. A., aprovado pela Portaria
n? 77, de 28 de junho de 1965.

A interessada devei-á requerer ao
CONTEL, dentro do prazo de seis (6)
meses, a contar da publicação da
presente Portaria, sob pena de cassa-
ção da permissão, a vistoria das ins-
talações e consequente emissão da li-
cença de funcionamento. — Eucliães
Quandt ãe Oliveira, Capitão-de-Mar-
e-Guerra, Presidente do CONTEL.
(N' 37.S36 — 16-8-65 — Cr$ 9.180)

PORTARIA N? 317, DE 17 DE
AGOSTO DE 1965

O presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 38, item
8? do Regulamento baixado com o De-
creto n? 52.026, de 20 de maio de 1963,
e na conformidade do Parecer núme-
ro 551-65, exarado no Processo nómero
13.161-65 — CONTEL, relativo ao
Edital n? 15-65, aprovado pelo Plená-
rio em sua 221? Sessão Ordinária rea-
lizada em 9 de agosto de 1965, re-
solve:

Art. l? Outorgar permissão, de
acordo com o art. 32 do Regulamen-
to dos Serviços de Radiodifusão —
Decreto n? 52.795, de 31 de outubro
de 1963, à Rádio Nossa Senhora do
Socorro Ltda. para executar serviço
de radiodifusão sonora na cidade do
Socorro, Estado de São Paulo, sem
direito de exclusividade, mediante a
nstalação de uma emissora de onda
nédia, operando na frequência de
.560 KHz, , com a potência de 100

ratts e sistema irradiante direcional.

'a", do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. — Euclides Quandt ãe
Oliveira, Capitão-de-Mar-e-Guerra,
residente da CONTEL.
N' 38.089 — 17-8-65 — Cr$ 12.240)

PORTARIA N9 311, DE 13 DE
AGOSTO DE 1965

0 Presidente do Conselho Nacio-
nal de Telecomunicações, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
8,, item 8° do Regulamento baixado

com o Decreto n? 52.026, de 20 de
maio de 1963, e na conformidade do
Parecer 278-65, exarado no Processo
n' 2.487-65 — CONTEL, aprovado
pelo Plenário em sua 185* Sessão Or-
dinária, realizada em 18 de maio de
1965, resolve:

1. Permitir à Cooperativa Agrícola
de Cotia executar Serviço Limitado
Interior, mediante a instalação de es-
tações de radiocomunicações, observa-
das as seguintes condições:

1 — Locais de transmissão e recep-
ção:

TR — l — Rua Senador Feijó nú-
mero 21-A — Cotia — SP.; '

TR — 2 — Rua Cardeal Arcoverde
n? 3.539 — São Paulo — SP,

TR —- 3 — Vargem Grande — SP.,
km 46 da Via Raposo Tavares.

TR — 4 — Moinho Velho — SP.,
km 26,5 da Via Raposo Tavares.

TR — 5 — Granja CAC — SP.,
km 19 da Via Raposo Tavares.

TR — 6 — Avenida Jaguaré núme-
ro 2.500 — Jaguaré — SP.

2.
3.

MHz.

Prazo: ilimitado.
Frequências: 164.73 MHz; 168.85

Art. 2* A permissonária fica pbriga-
a ao cumprimento do que dispõe o

2Ç do art. 28 do Regulamento dos
erviços de Radiodifusão, no que lhe

ôr aplicável.
Art. 39 Esta Portaria deverá ser

ublicada pelo interessado no Diário
)}icial da União, dentro de sessenta
60) dias, a contar da data de sua
ssróatura, sob pena de se tornar nulo,
e pleno direito, o presente ato de
utorga sem que caiba ao interessado
ualquer indenização.
Art. 4* A permissionária deverá:
a) no prazo de seis (6) meses, a

ontar da data da publicação desta
orlaria, submeter à aprovação do
ÍENTEL os locais escolhidos para a
nontagem da estação, bem como as
ilantas, orçamentos e todas as de-
iais especificações técnicas dos equi-
amentos;
b) no prazo máximo de dois (2)

nos, a partir da data da publicação
a Portaria que aprovar as exigências
ontidas no item anterior, iniciar a
xecução dos serviços.
Parágrafo único. A inobservância

as estipulações deste artigo tornará
permissionária sujeita à pena de

essação, nos termo sdo art. 138, tetra

4. Potência: 0.050 kw (Cotia — São
Paulo — Vargem Grande — Jaguaré
0.010 kw (Moinho Velho, Granj
CAC).

5. Classe das emissões e largura d
faixa: 36 F 3.

6. Classe das estações e naturez
do serviço: FX — CV — estações f:
xás, correspondência privada.

7. Sistema irradiante: Não Dire
cional (TR 1) e Direcional (TR 2 —
TR 6).

8. Horário de funcionamento: HX
— sem especificação de horário.

II — Aprovar as especificações téc
nicas e diagramas, rubricados pel
Sncarregado da Divisão de Engenha
ria do DENTEL, relativos ao equipa
nento transmissor 6 RR 134/01 —
V.H.F.) , de 50 watts e 6 RR 230/0
V.H.F.) , de 10 watts, da Indústri

Brasileira 6e Eletricidade S.A.
A interessada deverá requerer a

iONTEL, dentro do prazo de seis (6
meses, a contar da publicação da
irescnte Portaria, sob pena de cãs
ação da permissão, a vistoria das ins'
alaçóes e consequente emissão da

licença de funcionamento. — Eucli-
des Quandt de Oliveira, Cap. Mar e
Guerra,. Presidente do CONTEL.

<N' 38.281 — 19-8-65 — Cr$ 12.240)
PORTARIA N» 309, DE 13 DE

AGOSTO DE 1965
O Presidente do Conselho Nacio-

nal de Telecomunicações, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
38, item ' do Regulamento baixado
com o Decreto n' 52.026, de 20 de
maio de 1963, e na conformidade do
Parecer 278-65, exarado no Processo
tí> 2.487-65 — CONTEL, aprovado
pelo Plenário em sua 185? Sessão Or-
dinária, realizada em 18 de maio de
1965, resolve:

1. Permitir à Cooperativa Agrícola
de Cotia executar Serviço Limitado
Interior, mediante & instalação de es-
tações de radiocomunicações, observa-
das

l
cão:

seguintes condições:
Locais de transmissão e recep-

TR — l — Londrina — PR — Ave-
nida Paraná n' 1.297;

TR — 2 — Nova Esperança — PR
— Avenida Brasil, sem número;

TR _ 3 — Assai — PR — Rua Bo-
lívia -— 288.

2. Prazo: ilimitado.
3. Frequência: 4.985 KHz,

4. Classe das emissões e largura d*|
faixa: 3 A 3 — Banda Superior.

5. Classe das estações e natureza^
do serviço: FX — CV — estações DM!
xás, correspondência privada.

6. Sistema irradiante: Não diraH
cional.

7. Potência de emissão: 0.1 kw.
8. Horário de funcionamento: 8,4J*

às 9,00 — 16,00 às 16,15 (Hora legatf
de Brasília).

II — Aprovar as especificações tée-í]
nicas e diagramas, rubricados pelo"••
Encarregado da Divisão de Engenha-»
ria do DENTEL, relativos ao equipa-^
mento transmissor INBELSA, modelo!
6 RR 250/01, S.S.B., de 100 watt*
PEP, de fabricação da Indústria Bra-1
sileira de Eletricidade S.A.

A interessada deverá requerer atui
CONTEL, dentro do prazo de seis (8MJ
meses, a contar da publicação d»'
presente Portaria, sob pena de cãs-;]
sacão da permissão, a vistoria das ins--'
talações e consequente emissão da
licença de funcionamento. — Eucll-
des Quanât ãe Oliveira, Cap. Mar e'i
Guerra, Presidente do CONTEL.

(N? 38.282 — 19-8-65 — Cr$ 12.240) j
PORTARIA N? 310, DE 13 DE

AGOSTO DE 1965
O Presidente do Conselho Nacional.

de Telecomunicações, usando das
atribuições que lhe confere o art. 38, i
item 8? do Regulamento baixado com!
o Decreto n1? 52.026 de 20-5-63, e na i
conformidade do Parecer n» 278-6Í,]
exarado no Processo n' 2.487-64 —i
CONTEL, aprovado pelo Plenáriç «a-
sua 185? Sessão Ordinária realizada
em 18 de maio de 1965, resolve:

I. Permitir à Cooperativa Agrícol»;
de Cotia executar Serviço Limitado]
Interior, mediante a instalação d»j
estações de radiocomunicações, obser-]
vadas as seguintes condições:

1. Locais de Transmissão e Re-=
cepção:

TR l — Rua Cardeal Arcoverdi
2T539 —n'.' Pinheiros — São Paulo

— SP;
TR 2 — Av. Rio Branco s/n'.-»

Adamantina — SP.
2. Prazo: Ilimitado
3. Frequência: 5.871 KHz
4. Potência: 0.1 Kw
5. Classe das emissões e largura «H :

faixa: 3 A 3 — Banda Superior
6. Sistema irradiante: Não Dire-

cional
7. Classe das estações e natural :

do serviço: FX — CV — estações íl>
xás, correspondência privada

8. Horário de funcionamento: 8,30
às 9,00 e 15,15 às 15,45 (Hora Legal
de Brasília).

II. Aprovar as especificações téc-
nicas e diagramas, rubricados pelo
Encarregado da Divisão de Engenha» ;
ia do DENTEL, relativos ao equipa-

mento transmissor Produtos ElétricM
Brasileiros S. A., modelo SB - 108,
S.S.B. de 100 watts PEP.

A interessada deverá requet^^H
JONTEL, dentro do prazo <^H

meses (6), a contar da publicação dl
presente Portaria, sob pena de cas^^
ao da permissão, a vistoria das '
talações e consequente '
icença de funcionamento, —

Quanãt ãe Oliveira,
Guerra, Presidente do
N? 38.283 — 19-8-65 — Cr$ 12.2|

Departamento Nacio
de Telecomuniraoõi

PORTARIA N." 106 DE U
AGOSTO DE 1965

O Dlretor Geral do Depa
•íacional de Telecomunicações,

do das atribuições que lhe
Decisão n.' 2-65, do Consell
cional de Telecomunicações, ,
ada no Diário Oficial de 5 de fé-
ereiro de 1965. atendendo no que
equereu a Rádio Educadora Já-
uaribana Limitada, permissK^^M
o Serviço de Radiodifusão na cidade
e Limoeiro do Norte, Estado do Cea-
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DO PODER
ÍECUTIVO

i "N" N' 434 — DE 17 DE
ioôsxo DE 1965
i Registro Central ãe For-
âa Prefeitura do Distrito

do Distrito Federal, no
ribuições que lhe confere

, item II, cia Lei n? 3.751,
tril de 1960, e face ao dis-

po art. 31, alínea e do De-
^B° 428, de 28 de julho de
[decreta:

ca Instituído, na Divisão
da Coordenação do sis-

de Material da Secretaria de
^Hto, o Registro Central de
•Sores da Prefeitura do Dis-
Federal.

certificado de registro
•tá prova, perante as repar-

R da Prefeitura do Distrito Pe-
Bt condições gerais de capa-

itus por lei, para a ha-
concorrência ou coletas

tecos,

l» O certificado mencionará ex-
wnente os documentos apresen-

pelo fornecedor e de cuja exl-
|ilcará dispensado,
fá apresentação do certificado

o seu portador da
de condições de capa-

fnâo exigidas para a expedi-
ele,

O certificado de registro
ade plena até o dia 31 de
' de cada ano em que íôr

[p A Secretaria de Adminis-
tapecaiú as instruções neces-

DIÁRIO OFICIAL (Seção l — Parte I) Agosto de 1S65 8533

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL
Art. 5' Este decreto entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 17 de agosto de
1965; 77' da República e 6^ de Bra-
sília. — Plínio Cantanheãe-— Pre-
feito. — Joiro Gomes da Silva — Se-
cretario de Administração.

ATOS DÕTREFEITO
DECRETOS «P" N' 294 — DE 17 02

ACOSTO DE 1965
Demite servidor da TUM, por ter sião

ãeclarada sua culpabilidade por Co-
missão de Processo Administrativo.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso dos poderes que lhe são conferi-
dos pelo Art. 47 da Lei n* 3.751, de
13 de abril de 1960, com fundamento
no art. 207, item VIII, e combinado
com o art. 209 da Lei n? 1.711, de 28 nierarios-MensalIstas (TUM) - Par-
de outubro de 1952, e tendo em vista íp P«™ «"*""> — *»*K>- T>wfpu,ira.
o que consta do processo n' 12,448
de 1965 tendo em apenso os de nú-
meros 15.329-C5, 15.438-65, 15,439-65,
de 1965 01
16.252-65, 17.795-65, 16.024-65, 17.774
de 1965, 17.775-65 e 20.831-85, resol-
ve:

>—v .J~\,
emitir Severino Vale-

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 da
abril de 1960, resolve:

N? 295 — Dispensar, a pedido, Ju-
iemar Araújo, Motorista, nível 8, ma-
tricula n' 977, da Tabela Única de
Extranumerários-Mensaíistas (TUM)
— Parte Permanente — desta Pre-
feitura.

N' 296 — Dispensar, a pedido U-
lia Costa Fernandes. Escrevente Dac-
tilógrafa, nível 7, matricula número
6.894, da Tabela ttnica' de Extranu-
merários-Mensaíistas (TUM) — Par-
te Permanente — desta Prefeitura.

N9 297 — Demitir por abandono de
função, Onara Neves da Silva, En-
fermeira, nível 20, matricula número
5.484, de Tabela única de Extrauu-

da função de Moto-
rista, nível 8, matrícula n» 1.362, da
Tabela Única de Extranumerários-
Mensalistas — TUM — Parte Per-
manente desta Prefeitura, a bem do
serviço público, por haver usado In-
devidamente veículo da Prefeitura do
Distrito Federai, danificando compie-
tamente a viatura, independentemen-

I eletivação do "fiisposto neste te do que venha a ser apurado na
l Justiça Civil e Criminal.

te permanente — desta
N? 298 — Tornar sem efeito o en-

quadramento de Francisco Alves Sa-
raiva, como Professor do Ensino Mé-
dio, nivel 19, matrícula n» 4.8(50, da
Tabela única de Extranumerários-
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura, ttíalizado
pelo Decreto n' 238, de O de setem-
bro de 1963.

N' 299 — Dispensar, n pedido, Ma-
riza de Castro e Silva Machado, Pro-
fessora do Ensino
matricula número

Médio, nível 19.
.7.552, da Tabela

Única de Extranumerários-MenBalis-
tas (TUM) Parte Permanente —
desta Prefeitura.

N' 300 — Suspender Ademar Ho-
(Jrigues, Fiscal de Obras, nível 9, ma-

tricula n' .355, da Tabela tmiea d*
Extranumerários-Mensalisías (TUM)
— Parte Permanente — desta Prefei-
tura, por noventa dias, convertidos «a
multa, por infringência do item IH
do art. 194 do K.F.P.C.U. — Falta
grave.

Distrito Federal, 17 de agosto d«
1965; 77' 'da República e 6» de Bra-
sília. — Plínio Cantanheãe — Pre-
feito.

SECRETARIA DE FINANÇAS
POETABIA "N"' — DE 12 DS

AGOSTO DE 1965
O Secretário de Finanças, no uao

das atribuições legais e face ao dis-
Iposto na Lei n? 4.545, de ÍQ de de-
zembro de 1964 e no Decreto "£}•*
411, de 31 de maio de 1965, e tendo
em vista o disposto no-Processo nu-
mero 8.937-65, resolve:

,N? 4V- Art. l» A apresentação daa
g u i a s de recolhimento de imposto

i Sobre vendas e Consignações, aã for-
jma do disposto no art. 214, inciso i,
j do Decreto rr? 252, de 25 de outubro
de 1963, deve ser feita, quinzenalmen-
.te, constituindo ilícito o nno cum-
primento desse dever.

Art. 2? As multas decorrentes da
não apresentação das guias a Que s*
refere o art. l' incidirão em cada
atraso q u i n z e n a l do contriDulnt*,
qualquer que seja a razão da demo-
ra.

Art. 39 AS Exatorias a partir da
publicação da presente Portaria, de-
verão exigir a multa na forma âa
disposto no art. 2?.

Art. 4<> Revogam-se as dSsposiçõw
em contrário.

Brasília, 12 de agosto de 1965, —
Joaguic Neves Pereira — Secretóiâ»
de Finanças.
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da, sob pena de revelia, (processo ...
' TC-12.368-62).

2' Diretoria de Tomada de Contas,
em 13 de agosto de 1965. — Hélio da
Silva, Diretor.

Pelo presente edital fica cifcdao o
ex-£ngefiheiro Agrónomo — Francisco
Alves da Rocha, que serviu na 8» Ins-
petoria Regional Florestal, da Divisão
do Fomento da Produção Animal, do
Ministério da Agricultura, a, no prazo
de 30 dias, contados da ciência deste,
apresentar a» alegações de defesa eu
recolher aos cofres públicos a impor-
tância de CT$ 145.950 (cento e quaren-
ta e cinco mil, novecentos e einqiienta
cruzeiros), ante o débito apurado nos
processos de tomada de contas dos su-
primentos de Cr$ 815.000, cr$ 62.500,
Cr$ 815.000, Crf 750.000, Cr$ 62.500,
Cr$ 815.000, CrS 62.600, Cr* 750.00ff,
Cr$ 750.000, Cr§ 62,500, Cr$ 815.000,
recebidos em 9 de dezembro de ;961,
15 de agosto de 1061; 16 de agosto
de 1961, 10 de junho de 1981. 10 do
junho de 1961, 20 de abril de 1961, 20
dê ubril de 1961, 16 de agosto de 1961,
19 de dezembro de 1961, 1& de dezem-
bro de iô6i, 10 de junho de 1961, res-
pectivamente, proveniente da diferen-
ça cie saldos não comprovados, sob pe-
na de revelia. Processos TC-64.632-62
— 12.369-62 — 12.368-62 — 12.370-62

F— 12.371-62 — 12.357-62 — 12.376-62

go, receberá as propostas para aquisi-
ção de cimento, durante os meses de
setembro, outubro, Novembro e de-
zembro de 1965, para o Departamento
de Edificações, mediante as condições
do presente Edital.

Na hipótese de o 16' (décimo sexto)
dia recair em sábado, domingo ou fe-
riado, a Concorrência será realizada
no l» (primeiro) dia útil subsequente.

CAPÍTULO i
,- Propostas

1) Poderá apresentar proposta to-
da e qualquer firma individual ou so-
cial, que satisfaça às condições esta-
belecidas neste Edital.

2) O concorrente, no dia e hora

quem de direito. No caso desses ele-
mentos serem estrangeiros, bastará a
apresentação da carteira modelo 19.

5') Certidão de quitação do empre-
gador fornecida pelo Instituto de Pre-
vidência a que for devida sua con-
tribuição.

6') Prova de cumprimento da Lei
dos 2/3.

7») Certidão de quitação com o

tante, um fornecimento médio mensal
de 100.000 sacos de cimento, quanti-
dade a que ficará obrigada, se assim'
convier à NOVACAP.

CAPÍTULO n
Recebimento ãas Propostas

6) Os trabalhos obedecerão a se-
guinte ordem:

Imposto de Renda. ff> Q recebimento das propostas
Prova de representação legal gera feitb no dia, hora e local previs-

do proponente. UMÍ neste Edital, por uma Comissão
Prova de quitação do Imposto iesignada em portaria, pelo Superin-

Sndical.
10?) Prova de quitação com as fa-

zendas Federal, Estadual e Municipal,
11?) Documentos de idoneidade fi-

nanceira, datado do corrente ano, ex-
aqui fixados, deverá apresentar sua i pedido por estabelecimento bancário
proposta em invólucros separados, fé- :de renome.
criados, e lacrados, contendo em sua j Os documentos acima mencionados
parte externa e fronteira, além da Ra-
zão Social, os dizeres: Companhia Ur-
banizadora cia Nova Capital do Bra-
sil — NOVACAP — Concorrência Pú-
blica n1? 19-65 — CPC l o primeiro
com o subtítulo "Documentação" e o
segundo com o subtítulo "Proposta".

3) Elementos do l' invólucro — O
primeiro Invólucro deverá conter os
seguintes elementos:

l?) Relação abreviada, em duas
vias dos papéis e outras elementos
contidos neste "primeiro Invólucro",

12.362-62 — 64.432 — £4.635-62 — na ordem em que são pedidos nesíe
.633-62 e 64.372-62.

Diretoria de Tomada de Contas,
n 13 de agosto de 1965.
ílwi, Diretor.

Hélio

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL »

Secretaria de Administração
DIVISÃO DO PESSOAL

Comissão de Inquérito
Administrativo

EDITAL — CONVOCAÇÃO
imozy Cataldi de Souza, Di-

etor do Departamento das Sub-Pre-
íeituras, na qualidade de Presidente

Comissão de Inquérito Adminis-
ivo instaurado contra Paulo Gul-

.e Vargas, Escriturário nível 8
P.D.P. por Abandono de Cargo,
acordo com a OS-n' 83 da Divisão
Pesíioal e na forma do que dispõe
rt. 222 do Estatuto dos Serviuoies

da União, convoca o referido
dor para no prazo de quinze U5)
contados da publicação deste no

io Oficial comparecer perante esta
issão a fim de oferecer defesa e
r documentos relacionados com

fatos constantes da mencionada
OS-83. A Comissão de Inquérito fun-
;8lona nos horários normais (13 às 18
horas) no 8? andar da P.D.P. onde

localiza o Departamento das sub-
^elturas.
asília, 12 de agosto de 1965. —
timozy Cataldi de Souza.

Jompanhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil

EDITAL N' 19-65 — CPC-1
conência Pública para aquisição

cimento, durante os meses de se-
mbro, outubro, novembro e ãezem-

ro de 1965, para o Departamento
Edificações.

l O Superintendente da Companhia
/adora da Nova Capital do

Brasil — NOVACAP — faz público,
para conhecimento dos interessados,
Que às 9,00 horas do 16» (décimo aex-

L.to) dia, a contar da publicação deste
Lfio Diário Oficial da União,, na sede
da Companhia, na sala das Comis-
«6«s Permanentes de Concorrência
•m Brasília, Distrito Federal, a Co-
misff.o de Concorrência, presidia», peio j

•hgenheiro Ulpiano Brochado Santta- '•

Edital.
Contrato Social ou estatuto de-

vidamente legalizado e registrado no
0.N.I.O. ou Janta Comercial, com
as alterações subsequentes s, publica-
ção dos estratos da última Ata da
Assembleia, em se tratando de S.A.
(Sociedade Anónima).

3?) prova de quitação ou isenção
com o serviço militar se brasileiro e
carteira modelo 19 se estrangeiro*

4') Prova de votarem na última
eleição ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram conveniente-
mente conforme atestado passado por

poderão ser fornecidos por meio de
fotocópias devidamente autenticadas

da pela Secão de Cadastro
ciesías Comissões, que declare expres
samente que a firma apresentou to-
dos os documentos exigidos nos núme-
ros 2» ao 11» do item 3.

| tendente da NOVACAP.
b) Na presença dos proponentes 9

demais pessoas que queiram assisti-los,
serão recebidos os invólucros apre-
sentados devidamente fechados, os
quais, serão numerados de acordo com
a ordem de apresentação ao Presi-
dente das Comissões Permanentes de
Concorrência.

b) Iniciar-se-á a abertura primel-
* ramente pelos invólucros contendo ose™"s- documentei.

í Elementos do 2? invólucro —
O segundo invólucro deverá conter

á) No caso da eliminação do pro-
ponente, após a abertura do l» invó-
lucro í exame aos documentos, não
será aberto o 2° que será devolvido

proposta datilografada, em três vias, i mediante recibo mencionado o moti-
em papel formato de ofício, em iínguajvo da exclusão.
portuguesa, esm emendas, rasuras ou|
entrelinhas, mencionando o número
da concorrência.

Da proposta deverá COL

e) Quanto aos documentos do l»
invólucro serão devolvidos, após o jul-
gamento final da Concorrência me-
diante solicitação escrita por parte do

a) Preço unitária para o matéria! "í1 eressaáo ao Presidente das Comis-
solicitado, CIF Brasília, especificando i soes>

/> Após as eliminações eventuais
serão aberias pela Comissão, os se-

a parcela correspondente ao trans-

i>) prazo de validade da proposta, i gundos invólucros e lidos em voz alta
este prazo não poderá ser inferior a ios seus conteúdos.
30 (trinta) dias; p) Oa fflemhros && Coffiíssâo e Qg

c) declaração expressa de que a \ proponentes rubricarão todas as fò-
firma aceit atõdas as condições cons-
tantes do presente Edital e que o pre-
ço proposto incluo todas as despesas.

Parágrafo únioc.. Para efeito de pro-
posta, deverá ser estimado pela liei-

CÓDIGO BRASILEIRO DE

TELECOMUNICAÇÕES
(Cora a regulamentação)

DIVULGAÇÃO N» 882
2« EdiçSo

Preçot Cr$ 300

A VENDA»

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedido pelo Serviço d« Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.í.N.

lhas das propostas e demais elementos
anexos.

h) Da reunião para recebimento
e abertura das proptstas lavrar-se-á
Ata Circunstanciada, da qual tudo o
que ocorre rficarà minuciosamente es-
pecificado, devendo a mesma ser assi-
nada pela Comissão e todos os pro-
ponentes.

t) Depois da hora marcada para
o recebimento cias propostas nenhuma
outra será recebida nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos às mes-
mas.

j) Toda e qualquer declaração de-
verá constar obrigatoriamente da ata,
íicando sem direito de fazê-lo poste-
riormente, ou de qualquer recurso
contra o processo de abertura tanto
os'proponentes que não comparecerem,
como que que, presentes, ss recusa-
rem a fazer as rubricas referidas na
letra g e h dSste Capitulo.

CAPÍTULO m

Do Julgamento
6) Não serão tomadas em consl-

as propostas:
o) que contiverem emendas, bor-

rões ou rasuras, em lugar essencial
ou encerarmem condições tidas como
essenciais escritas, porém, à margem;:

b) cujo preço unitário e parcela
correspondente ao transporte, não fo-
rem expressamente declarados;

c) que não se conformarem com a#
condições do presente Edital;

á) que não forem feitas de acorda
com as condições referidas no item 4
do Capítulo I.

7) Peita a classificação dos con-
eorrentet1 pela Comissão , esta expet
dirá as atas lavradas e o sdemais do*'
cumentos ao Superintendente da NO-
VACAP. com um relatório da Comis-
são, salientando qual a proposta matt
vantajosa para decisão.

8) A»íes de qualquer decisão s«*.
rftó M DroDOíítfts publicadas eu: qua**
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firo demonstrativo da concorrência no
Diário Ojicial da União, para conhe-
cimento dos interessados.

CAPÍTULO IV

* Da Adjudicação
9) Após a organização e exame dos

processos da Concorrência se nenhu-
ma irregularidade for verificada, será
O material solicitado adjudicado a fir-
ma autora da proposta mais conve-
niente.

10) O material deverá ser forneci-
do contra a emissão das notas de em-
penho corrsepondentes.

11) No caso de absoluta igualdade
entre as duas ou mais propostas, a
Comissão procederá de acordo com o
art. 742 do R.G.C.P.

CAPÍTULO \

Disposições Gerais
12 — A NOVACAP se reserva o di-

reito de anular a presente Concorrên-
cia, por conveniência administrativa,
sem que aos concorrentes caiba inde-
nização de qualquer espécie.

13 — Os interessados que desejarem
quaisquer esclarecimentos sobre a pre-
sente Concorrência, serão atendidos
durante o expediente da repartição,
nas Comissões Permnnent ede Con-
corrência da NOVACAP.

José Luiz Pinto Coelho ãe Oliveira,
Superintendente.

de Agua
e Esgotos

EDITAL N' 007-65-DAE
Retificaçãp e ratificação da concor-

rência pública para fornecimento de
equipamentos mecânicos, hidráulicos e
elétricos destinados à Estação de Tra-
tamento de Esgotos de Sobradinho
em Brasília.

O Senhor Engenheiro-Chefe do De-
partamento de Água e Esgotos, no uso
das atribuições que lhe foram delega-

das pelo Senhor Superintendente da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAP, pelaa
Portarias números 1.043-64 e 1.324, de
1964, faz público, para conhecimento
Geral, que o Edital n? 007-65-DAE,
publicado no Diário Ojicial da União
(22 de julho de 1%5, páginas 7.037 e
7.038 — Seção I — Parte I) fica mo-
dificado no seguinte:

Daí a de realização: 10 de setem-
bro de 1935, às 15 horas, na Sede do
Departamento de Água e Esgotos, na
Sala da Chefia, situada no Edificio-
Sede do IAPM, 4' andar, Setor de
Autarquias Sul, Distrito Federal.

CAPÍTULO n
Prova âe Capacidade

7 — Para a prova de capacidade
i financeira, será exigido:

a) prova de idoneidade financeira
fornecida por um estabelecimento
bancário idóneo;

b) prova de que a firma tenha ca-
pital realizado, no mínimo, de Cr$ ...
30.000.000 (trinta milhões de cruzei-
ros), na data da apresentação da
proposta.

CAPÍTULO x
Os pagamentos serão efeíuados da

seguinte forma:
a) 40% (quarenta por cento) do va-

lor global, até 20 dias após a data da
emissão da Nota de Empenho;

b) 60% (sessenta por cento) do va-
lor global, até 20 dias após a data do
recebimento total' dos materiais pelo
DAE.

Tudo o mais que estiver contido no
Edital n? 007-65-DAE, publicado no
D.O.U. de 22 de julho de 1965 (pá-
ginas 7.037 e 7.038 — SecSo l —
Parte I) e não modificado pelo pre-
sente, permanece ratificado.

Brasília, 16 de agosto de 1965. —
Lúcio Gomide Loures, Engenheiro-
Chefe.

EDITAL B'.'Oll/65-.DAK.

COHCORBÊKCIA HJBLICA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS BE TORO ITODIDO CEliTROTCAíO

PARA LÍQUIDOS SOB PRESSÃO CLASSE LA COM JTOPA EL1STICA REVESTIDOS INTERNA,

KENTE DE CIMENTO E MATERIAL COMPLEMENTAR, BECESSJERIOS FARÁ CONSTRUÇÃO DE

REDES DE ABASTECIMENTO D'ÍGUA DA CIDADE SATSLITE DE

De ordem io Senhor Superintendente da Conpanhia Urbanizadora

4a Hova Capital do Brasil - HOVACAP, noa termos das Portarias n°e 1.043/64

• 1.324/64) faço público, para conhecimento geral, que no dia 4 de setem

bro do l 965, às 15 horaa, na sede do Departamento de igua e Eegotoe, na

•ala da 'Chefia,, situada ao Edifício do IAPH - 4» andar, Setor da Autarquia»,

Distrito Federal, & Comissão de Concorrência designada, receberá propostas

para fornecimento de tubos de ferro fundido centrifugado para liquido» sob

pressão, classe IA com junta elástica, revestidos internamente de cimenta

• material complementar, necessários para construção de redes de *,ta»teo^

mento d'água da cidade satélite de Taguatinga, conforme discriminação ane.

xá, mediante as condições do presente Edital,

CAPITULO I

l - Poderá apresentar proposta toda e qualquer firma indivi-

dual ou social, que satisfaça às condições estabelecidas Deste Edital.

Parágrafo único » Hão serão tomadas em consideração as

propostas apresentadas pó; consórcio ou grupos de firmas.

í - O concorrente, no dia e hora aqui fixados, deverá epre.
•entat sua proposta em invólucros separados, fechados, contendo no anverso
alia da Razão Social, os dizeres! BEPARTAKSHTO DE ÍOUA E ESQOTOS - D.A.E..

. Concorrência Publica Edital n» 011/65 - ° primeiro côa o subtítulo "íocu.
•enucao" • o S6(fiinio sou o «ubtítulo "Proposta".

J - Elementos do l* iavíluor» • O pri»«iio invólucro deverá cqj
ter os seguintes elementos i

e) Relação abreviada, «m iuae ria* 4o* papila e outro* •!§

Bentos oontidog neste "primeiro Invólucro", na ordem «a qo.» *ão pedido* aeat*

Editai i í

b) Contrato «ooial ou estatuto devidamente legalizado * rjj

FUtradc no Departamento Baolonal de Indústria e Ooaeroio ou Junta Comercial,

com as alterações subsequentes à publicação dos eitrato* da última Ata da Aj,

seablíia, em ae tratando de Sociedade Anónima (SA.)|

e) Prova d* quitação ou Isenção com o cerviço militar do*

"•«sponsáVeie legais e tíonioo* ou carteira modelo 19 no oaao de estrangeiro»»

d) Prova d* que votaram na última eleição o« responsáveis £
gals « tíoniooa ou que pagaram a respectiva multa ou lê justificaram oonveni

•Dteoente conforme atestad* passado por quês de direito. Do caso dêcse* «lj

mentos serem estrangeiros, bastará a apresentação da carteira modelo 19)

e) Certidão de quitação do empregador fornecido nai<» instj^

tuto de previdência » que for devida sua contribuição)

f) Prava de cumprimento da Lei do» Zfli
g} Certidão de quitação côa o Imposto 4e Rendai
b) Prova de quitação do Imposto Sindical l
i) Prova de representação lefr^J do proponente!
)} Prova de quitação com a» fazenda Federal, Eatadimi e BJJ

nicipai|
Os documento» acima mencionados poderão ser fornecidos poy

meio de fotocípiae devidamente autenticadas ou substituída* por certidão for.
decida pela Sçcao de Cadastro de Pirmaa da e Comissões Permanentes da NOVACAP
que declare expressamente que a firma apresentou todos os doou&entoa exigido*
Bn» alíneas b a ) do item J.

k) Provas de capacidade técnica t financeira, contorne «i,
gido no Capítulo II déate Edital i

1) Recibo de recolhimento k Tesouraria da SOVACAP, em Brasi
lia. da importância de Cií.2.000.000, (dois milhões de cruzeiros), ei dinhei,
pó, título da dívida pública federal, pelo vaiar nominal, mediante guia a »er
fornecida pelo Departamento Financeiro da N07ACAF. Tal depísito garantirá oo.
mo canção Inicial a insorição do» proponentes na Concorrência.» reverterá ea
favor da KOVACAP se o proponente, usoolhido e aceito não fornecer todo o mat£
rlal ou parte dele nas condições estabelecidas neste Edital.

4,- Elemento» do 2a invólucro - C segundo invíluoro daverá roji
»«r proposta datilogrsfada, «n três vias eo papel formato de ofício, em lig

gua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, macoionando o número i*

Concorrência e local dos serviços.

Da proposta deverá conotar t

a) Preços unitários e parolais em cruzeiros e era algarismo»
por extenso polo qual a firma se compromete s fornecer oa materiais discrimina,
Ao» no quadro anexo)

b) Preço global em algarismos e por extenso pelo qual a fi£
ta se compromete a forneoer OB materiais, ie a«Srdo oo» as especificações ei^
pida» pela ABNT 137 de l 96}.

o) Deolaraçao expressa de que a firma aoeita todas as oond^
coe» constantes do presente Edital e que o preço proposto inclui todas as des_
pesas com o material, mão de obra, «ncargos, transporte», enfim todo o necessi,
rio para o fornecimento doe materiais diacriainados, Inclusive o imposto da 005

CAPITULO

PROVAS BE CAPACIDADE

5 - A participação oa Concorrência depende de prova de caf.i»cid4
Ae técnica e financeira.

6 - Para prova de capacidade tícnioa eerá eilgidoí

, a) Prova que « firma tenha fornecido os materiais especif^-
eados para a administração pública.

7 - Para prova de capacidade financeira será erigido i

a) Prova de idoneidade financeira fornecida por u» estatele,
cimente bancário idôneoi

b) Prova de que a firma tenha capital realizado, no mínima
de M.10.COO.OCO, Ue» «ilhôes de oruzeiros), na data da apresentação da yr^
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CAPITULO IH

, BECEBIMaiTO BJL3 FBOPOSTAJN

6 - Oa trabalho* obedecerão a aegulnte ordem»

a) O rnoablnanto da* proposta» será feito no dia, hoíi a
local previsto neste Edital pela Comissão designada pelo Engenheiro Ohef* do

Departamento d* Igua • Eagotoal
b) Ha presença dos proponentes e dosais pessoas qti% qttalraffi

assisti-los serão recebidos os invólucros apresentados devidamente fechado».
os quais serão numerados de acordo com a ordem da apresentação ao Preaida&ta

da Comissão!
e) Inioiar-ae-á a abertura primeiramente pelos Invólucro*

oontenao os looumentosi
d) Ho caso da eliminação do proponente, após a abertura do

i1 InvSlucro e etame doe documentos, não será aberto o 2' que eerí devolvido

mediante recibo mencionando o motivo da e-rclusaoi
o) Quanto aos documentos do 1a In óluoro serão devolvido*

apôs o Julgamento final da Concorrência, mediante solicitação escrita por p«£

te do interessado ao presidente da Comi isaoi
f) Após as •liainacôa* eventual* serão abertas, pela

eao, os segundos invólucroa e lidos í ••• voz alta os seus conteúdos»
g) Os membros da Comissão • os proponentes rubricarão

as folhas das propostas * demais «v eientos anezosi
h) Da reunião para recebimento a abertura das proposta». Ia.

vrar-se-á Ata Circunstanciada, da qual todo o que ocorrer fioárá mnuoioaattao,
te especificado, devendo a mesma ser assinada pela Comissão e todos oa propo-

nentes1

t) Depois da hora aarcada para o recebimento das proposta*

nennuma outra será recebida neo tampouco serão permitidos quaisquer adendos.

acréscimos ou esclarecimentos às mesmas)
j) Toda * qualquer declaração deverá constar, obrigat&damea,

te oa ata, ficando se» direito de fazê-lo posteriormente, ou de qualquer
só contra o processo de abertura tanto os proponentes que não comparecera»
ao os que, presentes, se recusaram a fazer as rubricas referidas nas letras g

e ti dèata oanttula.
l

" CAPITULO a

DO JULOAHEilTQ

9 - Hão serão tonadas em consideração as propostas-

a) que contiverem emendas, borrões oa rasuras aã rasar
senciai ou encerrarem condições tidas como essenciais escritas, poria, i
gemi

b) cujo preço total para o fornsctBaitto não for

te declaradot
e) que não ee conformarem com as eo-ndlçõea do present» SldJ

tal i
d) que não forea falta* d* acordo oca as eonUoõa* r«fer4

das no item 4 do capítulo 1.

10 - Falta a classificação 4o* concorrentes pela Ooulssio, *«.
ta expedirá as atas lavradas a os demais documentos ao Superintendente te WJJ
VACAP, oca um relatório da Comissão, salientando qual a proposta mal* vantajg

aã para decisão.

11 • Ante* de qualquer decisão serão as propostas publicada*
«m quadro demonstrativo da Concorrência no Diário Oficial da União, para 04
nhecimeiito dos Interessados-

12 - A participação na Concorrência depende de deposito d* oai)
çao, na Tesouraria da K07ACAF, no valor de 04.2.000.000, (dois milhões de
cruzeiros) em moeda corrente no país ou títulos da dívida publica federal rg
presentados pelos respectivos valores nominais.

Parágrafo único - Conhecidoe os resultados da Conoorrín-
oia e a ordem de classificação dos llcitantes, de acordo com o critério deet*
Edital, as cauções serão devolvidas mediante requerimento dos interessados ao
Presidente da Comissão, ezceção feita à caução correspondente a firma declara.
oa vencedora que fieari ea poder da EOVACAP sara oarantia do forneoiBmtoí

1) - O vencedor da Conoorrênoia reforçai»1 a oauçaó depositada
soa outra <• valor necessário a completar, co» aquela, ua por oento (l%) do
valor atribuído à adjudicação, para efeito da emissão da nota de empenho da
fornecimento, em moeda oorretne do país, títulos da dívida publica federal ,
representados pelos respectivos valores nominais e de cada pagamento, será r*.
tida a importância de 4$ (quatro por cento), completando, assim, % ( oinoo
por cesto) do valor atribuído à adjudicação.

Parágrafo único - ia canções estipuladas neste Edital ee.
rão levantadas 30 (trinta) dias após o recebimento total dos materiais pela
Departamento de Agua e Esgotos. Em caso de interrupção dos fornecimentos naa
serão devolvidas «s cauções, a aenos que esta interrupção deoorra de acordo
ora • 807A.CAP.

PE rOHHSCmEOTO.E LOCAL PE

14 - Os materiais deverão ser eatreguee em Brasília, no Aluo,

Almoxarifado do Departamento de ígua e Esgoto», no Setor ds Industria e Abas.
tecimento, parcelad&menta*

CAPITULO ?n

oo

15 « A adjudicação do fornecimento serí «fetuada mediante dota
d* Bhyenho emitida pelo Departamento de ígua e Esgotos da KOVACAP, observa,
daa as condições estipuladas nsste Edital.

vni

PRAZOS E MULTAR

1 6 - 0 prazo para recebimento da lota ds Bapen&o será de 10
(dea) dias consecutivos) apis a convocação para esse fia expedida, sob pena
d* perda da caução inicial * demais cominacões legais.

17-0 prazo para conclusão do forneainento fioa fixado em 4)
.(quarenta e oinco) dias para oa tubos e aeasenta(CO) dias para • «ateria!
•oapleBentar, contados da data da emissão da nota i* empenho.

18 - A prorrogação dos prazos ficarí a exclusivo aritério aã
BUMkt.

a) fioa estipulada a multa de Ctt.100.000, (cem uil arj
saiíos) para oada dia de atrazo na conclusão dj forneoioanto.

CAPITULO n

PASAKEtlTOg

19 - Os pagamentos serão efetuados parcelada • sjansalmente ,
da acordo coo a entrega dos materiais.

CAPITULO t

CAHC.EUHEirrO DA ITOTA PE

20 - A Gota de Empenho será considerada cancelada, lnlepend«H
temente da interpelação judicial, sem que o Contratante tenha direito a latt

Indenização d* qualquer espeota, quando o Oontratanter

a) Hão cumprir quaisquer daa obrigações 9stlpulada*|
b) não recolher oulta ínposta, dentro do prazo determina»

4o de 48 (quarenta s oltojhoras)
e) falir*
d) transferir « tornecimento a terceiro», a* tono ou «•

parte, sem prévia autorização do Superintendente da BOV10AP,

n

BO

21.- <fonBiae»-»r-«.e-<i uvo-iuivio ••.oraeoimento, qwaodo for wrti
fieaio pelo almozarlfado Ao Departamento ds ígaa s Esgota*.
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xn

agi AI3.

22 - A F07ACAF te ra3«rW o dlrsito 4e artuJar a CoixsorTência -

>OT 80r,r»3lÍ!iaí» aAminíÉ-tíativa »ea qji» ao» concorrente» caiba indsaiíeceo âe

(pailn-er «fpÊoie.
R»áp»fo áníco - Ba fios 4a anulejso, OB concorreatM te.

râo di.reíto & levantar e oairçãa • rsoebet « doou«*ataç£o o.u» acompanha* n rés.

jjectiva propostat eadt&ste prÉTio requerimento ao ÍTeíidíiate da Cosienao a*

Oonoorrêneia.

23 - Os ieterenEaftea <fh» tireis» diírtàas da oarátei legal ••

tlcnieo zst interpretação das tersos dssta Edital, saras atoEdido» darant» c

«pedi este d* repartição, ao Departamento d* Xgu» e Sagotoe, par» eaolareoi,

'.iicetaários * ccrr«l*Ao*.
Rrasíli», 1J d* s.gíeto de l 9S1}

CTITAl.it»

ira

i

t

i

j

i

li

4

«,

l

l «
1

» I • « B X H 11 i f !.•

Tuboe d« f»rro fttadido oeutari-fugail» J»*a líqMi

doe sob pressa», «l&gme Li, 009 Jíiat» «lásti -

ca, reT«*tx4oe ua«rne»«s<« «e asserto a uí«-

rxal eo»plBS«r»»T, fe a*ârdo «KJ» u soodiçõse

olgiia» p*ii EB-1J? d» 4»».

LSJLO

Í £50 OB

fí 200 BB

< 150 «•
j T5 »»

C5.CSBTA O»! JQ^r»
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WKeCHBtCCU PtrSLTCA mi AQÍTISIÇlO IS 1AST1KAS I COSEtttES tS BAHRO VI3KJJ»,

PAUA COBSÍEOÇÍO DS SEDSS BE ESOOT05 B»

D« ordett do Sensor S-apsrintendente da Corapanfcia ^rba

ta IOVB Capital to Brasil - KOVACAP, no* tarsos <Ue Portarias n*a 1.043/54 •

l«!}24/64, face j>5b2 iço, para ocoiLdCimento gural» cpje ao dia li de eetaatra

te l 965, às 15 iwra») rã aíd» do lepartamento da igua e Esgotos, n» B&la te

Cbefla, situada no Edifício du IAHÍ - 4' arutat, Setor d» Autarquias, íiBtí^

i« Federal, a Coaifiaão de Cortcorrênola deei^nadat receberá propostas pata

foxneoUnento de manilhas e coa«õe8 de barro vidrado, leceasííia» p«ra eoqj

de redes de esgoioa es Ttigv&tinga, conforme diDorialnacao ar.dz&t 8^

be condições do premente Edital»

l - Foderí

.au eoei»! , çue sat

proyoata t5di e <iualiiuer flntn

oondxçoes «s^íibeleoxd&e neste Edital»

Parágrafo <Enl*o • lí&q »«rão toaadae es cctididoreç&o »•

&proeenta.dÀO por eonséroioc OQ grupos de flrm^a»

J - O eonoorrente, nc dia e bora a<iaJ fixados, dffferí apr»,

•cotar sua proposta «a IRTÍIUOTOS («parado», fec»»d«« • lacrados, contewí»

ea soa parte «terra e fronteira, alfa da Rsís» SoaUl, o» íl»sr««t JETAT^

«ESTO SB IODA I ESOOTOS - fiAE - Conooirêncltt Fólios Edital b» 010/CJ . *

frísMiro ao» • suttttulo *Soi-«9ot5ç»o* e o secundo oo« o «ibtítula *P;ofO|.

to»,

} - Elenentos 4o l* iorSlucto - O jiriMixe lorílusro íevtrl

*«>t«r »• ««guintec elei»*ntoei

l) Relação akr»»i*d», «a doa* rias do» ísfíU e outro»

•left«ntoa eoiitidoa ne^te "prin^iro ii7v6ixtcr5A, RS ovden eoi que wje £;*didú*

Wâtalt

?) Cor>rato soma) ou wtBUvto de7idas«nte les»Hs»8o t rj

na ^epartâmeato £aoiOn<U de Icddvtria 9 Coaéraio ou Junta Conej.

• tal, ftMi âfl u-Jt-era^uea sube^ípiintes & publicação doa «xtxatos dá fcitita

Ata. te i»o»3,b3tu, e» (e tratacdo da E»ctedRd« Anáoltta (8.A.}|

)) Frova de i^ilta^ã? ou l««n;ãe ooo o oerwtfo nlítt-iv dos

rasyowí1»*!» l*ga!t t tísaloos ou «arteira »oiélo 19 «o oaao de «sttun^

VMI
«) ÍTO»a d« que »otaran m 4ltl»a eleição o» responsável»

legais e Mienicoa eu %ue ̂ n^nriic e respectiva tcilta «« «e Jiioíi ficara» v.oj,

T*aí.en*.«»scte scnforose atestado panado por o.uen l* direito. Do case aij

»*• •>•••"•«« »ere» «<tran;eiroe, bastará a apresentação da oirtoira eo^

U 191
5) C»rtiOÃo 4e çaJtaoío do «Kpr»g&4or foraeoida pelo imtl

*i<e 4e pj>»Tid«»cia a que fSi derida sisa oontrtuiçãoi

t) fta-rt de «mprUMurto de Lei do* 8/li

7) Certidão da agitação co* o &p$«te de T,«wliM

S) Prova ie qults,c>o do Ispósto Bicíieall

e) Prova As repre»»nt:oío legal do proponente!

1C) Prora de quitação oo* a* tner.tit Teder&l, Gitaiuai l

Os doou&entos aelaa tteneionadoe poderão ser fornecidos por

•elo de fotocopias âevádaaente autenticadas ou substituídas por oertlds»

fornecida pela Ssção de Cadastro de Flnuts das Conissõe* Ferninentes t»

fCTViCAP que dsclxre expressamente que a f iroa apresentou todos os 6oaan&

tos sxigidoa nos »1n«ros 2' «e 10' do tten í,

11} Prtms de oap«eidade tíonlca • finanoel?a, ooriforac ar^

(ido m Capítulo II deste Edital)

12) Beoibo d» recolhimento à Tesouraria d», KOTACAP, ea Erj

•ilia, ia Importância de 04.1.000.000, - (hun milhão de cruzeiros), e» f^

abeiro, título dí dívida p&lloa federal ou ofcrlgooôes BraefHí, peio i±

l&r nominal, nediaMe (uia a «et fornecida pelo Departamento financeiro d*

IQt&UT. Ts.1 deposito (aranrtH «ooo caução inicial a ingarloão dos (irott,

B*M*s na. Coroorréneia e rererterí «n favos da 507ACAÍ n e proponente ej

eelhido » aceito nus feiiwner tet» e «aterial ou part* d*l.t tws oondlaõs»
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ia I*
' «Mrtar proçoíta 4s»»4ío^eíada, w teta risa
j língua portnjiitiin, MB «Mudo», rtamum w
, v* 4» SonoOMfcw** t looal doe »«rvloo«t

. O ««gando imroltMM
«• pap*l fonato «Mito,

t) tnçba imitiria» • parolai» M eruseiro» « •»
rluaee por «t«iwo pelo ijial a fim* ** oojspíoewt» a foraeoer OB
4is«rLoiji»do« 10 IJOKÍTO anexo)

l) Pr»oo global «a aljarino» * por txtwwo
t flraa •• eooproaet» a fornacsr oa matwiai», <• ao&rdo ao» aã

jão» exigida» pela BB-J «a U.S.Ti

e) Saciaras»» »jj>rea«a d* ou* a fina aceita tod*» M
«ofliiçSes oonattntes do presente Edital a qsu * pre^o proposto laatul «4
4a* a* d«ip««as eo» o autor (jl, aão d* obra, »eo»rgoe, transporte», «afia
todo o n«OM*£rlo pava a forneoiasn*» do* ut«cial» disortoinadM,
T» o iapoite d* OOKSUEO.

eAíimo n
MOTAS M

5 - A partlclpajã» M Conoorríscia d«p*a&3 d.» pra«a i* 04
pão liai* ttontoa • fiaano»ira.

i - faia prova da oapeoííaí» tfcnloa »«rí exigido i

a) Prova qu» a fima tenfea fenoaida oe «ateria!» a»a
«ifloado» para a adainlstrejã» jáfclioa.

b) Aproa sntajâo d* osrtifioado vd» ajroTOção do !itatl%

to da Feg^uisaa Tíonolágioas de São Saulo para oa prpdotoa fusiiwdo»
lloitsirt» • objsto do presente Edital.

T - Para prova de oapaailad» financeira *«ií

a) Arma d* idoa»ilai» rio»no«lra fornecida por a» a»,

%) Pró v» tf» o.u« a fina t «ha oapital f «ai liado, o* a^

BUI» d» Cíi. 10.000.000,- (d«e Bllhõ*» da oruzetroe), na data da sj>r»s«n«a.
cão da pronoota.

OAFITOIO III

8 - OB tratiilho» obedecerão a seguinte ordem i

a} O reoctilnecto daa proposta» eerí feito ao dia( hora e looal m

nsto r.êate Edital pela Coaiueão dealjnada pelo Inganluiro Ciíeí» do B*par*aaaj|
to de Jtgua • Esgotosi

k) os preaença doe proponente» e demaia pessoas o.ue queira» ania»
tl-loe eorao recebido» 03 Invólucros apresentado» devidamente fechado», • •

quais Berão numeraj?» de acordo coo a ordem de apresentação ao ft-ooileote < t
Coaissãoi

•) Iniciar-ae-i a abertura primeiramente pelca invíluuro»

t) no oa»o da ellmlnajao do proponente, apís a abertura do l* Uk*
volucro a exafle dos documentos, não sara aberto a I4, oue será devni-Híe a«-

Alante recibo mar.clonanio o motivo da ejcolusiloj

•) a.uanto aos docuaentos do l' invólucro, serão devolvido» tpA» •

julsonento final da Conoorrêncla, mediante solloítajio escrita por parle t». te
tereaaado ao presidente da Ooolssâot

f) apia. e» elialnacõea eventuais, serão aberto» j«li Oomlaaã» t t
•e^indoa UivSlncroa • lidos em voa alta os seus conteúdo»)

ti oe menbroa da Conlaaão a o» proponentes rubricarão tida» a* <4 •
lhas dae proposta» e deoala eleoentoa anexos l

k) da reunião para recebimento e abertura das propoataa, lar»»* •»"
i Ata clrcunstanolada, da qual tudo o que ocorrer ficará mluuolooaoonte e»p««t»

ficado, devendo a meãos ser assinada pala Comissão o todoa o» propoueotesi

l) Âepol» da tora «arcada para o recebimento das propostas, ns

outra será recebida são tampouco serão permitido» quaisquer adendos,
ou esolarsoiaantoa àa mesmas)

)) TSáa e qualquer declaração deverá constar, obrigatoriamente 4 a

Xta, ficando sen direito de fazó-lo posteriormente, ou de qualquer reatarão

toa o piocesso de abortara tanto o» proponente» que não comparecerem eooo
que, preser-tea, se raousarem a fassr aã rubricas referidas nas l atra» g e
te capítulo.

• •
«a

CAITOT-0 If

J - ião serão tonada» •» consideração a» jsojpoa+ast

• a) qo» eoàtiTereii emendas, borrões ou raiara» «n lugar essencial

em condições tida» oomo esaaaciai», esoritaa, poria, à margem)

b) «ujo preoe total para • foroaolnsoto não for eipreesanente d^

• ) fue-não »e eonforoarei» eoe as eoadlções do pre»«nt« Edital l

d) que não^or»* feita» ae aoârda oon a« «oadlções referidas «o

tt«B 4 da capítulo I.

10 - Feita a olaasifloaoãc do» oonoorrentea pela Comissão, eeta erpa

dlrí a» atas lavrada» • o» demais dootwwto» ao Superintendente 4« UOTACAÍ ,
ooa UB relatário da Comissão, salientando qual a propo»ta Bate vantajosa pa-

ra decisão.
11 - Ante» de qualquer decisão, »»rão as proposta» publioada» . .

quadro demonstrativo da Concorrínoia, no Biírio Ofiolal da Hnião, par» conb.»,

dos interessados.

. CAPÍTULO »

12 - A participação na Conjorrlncia depende de depíslto de oaucão na

tesouraria da KOTAOAP, no valor d» Oí.1.000.000 (hun «ilhão de cruzeiros) ea

ooeda corrente do pais ou ao título» da dliida ptfbliea federal, representa -

pelos respectivos valores nominais.

fiarigrafo dnico - Conhecidos os resultados os voneorrecc Ia • a

orden d» claasífioaoâo dos lloltantes, 4e aoSrío oo» o oritírio díst» Iditalf
as eauoÕe» lerão devolvida» mediante requerimento dos latar»a»ados ao Presi-

dente da «omissão, «loeção feita à caução correspondente 'à firma declara d ai

venoelora, ao» floarí em poder da KOVACAP para garantia do forneoiaento.

li - O vcnocior da Concorrênola reforçari a caução depositada com ou-

tra d* valor na«»s*ario » ooaplttar, oo> kquala, bua per <» te (1^) do valor

atribeld» 4 adjudloacío, para efeito da atíssão da Sota a* Btpendo do forneci^
•nito, «m oo»d» corrente do psís, título» d» dívida pública, ftderal, represei^

tado» pelo» valoras nominais e. de cada pagamento, mri retida a importâno l a

t» 0 (quatro irai cento), eomplstan<io, sósiai, 5Í (oinso por cento) do valo r

atribuído á adjudicação.

Parágrafo único - is cauções estipuladas nSstt Edital serão levanta •

oa» y> (trinta) alas *pís * recebimento total Ao» material» pelo Cepartaaenta
•e igna e Esgotos. Sá oaso d* Interrupção do fornecimento, cio serão devolvi-

ta» M osuçè»», e mãos qu* a int»jr rujção do» f oraacimento» a»oorra d» acordo
om a SOVíCAP.

n

FQSH*. ca

M - O «laterial deverá s»r entregue m Brasíll», aã ilaazarlfado 4 •

Departamento da Agua a Esgoto», ao Betor d» Industria » tbaettolmsnto, paro»-
ladaaante.

«JAPITOLO tn

t ABJUPICACÍQ "Q

15 - i adjulleeçio do fornecloento ser* «fetuada mediante Sota 4»

oho aaitlda p»lo topartaosato d» agua • Esgoto» «a KOíACAf, obs»rvala» a»
oiçôe» sstipulaâí» niit» Idital

.CAPITOU» VIU

E 1PITA3

1 6 - 0 prato para ncablme~to da Bota d» Empenho a»ri d» 18 (d»*) dla«
conseoutlToe, npáe a convocação para «es» fia expedida, »ob p»na d* ptrâa 4o
eancão inicia] a decai» oomlaaçõe» legai».

1 7 - 0 praao para oonolusâo do fornsolosnto floa fixado aã 4J (qu»r»n-
ta • elnco) dias, contados da dats da aralacão ia lota d» Sopeuno.
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18-4 srcrrogação doe prazos fiesrí a exclusivo eritírlo da SQ

a) Fica astipulada a multa de Crt.100.000, (cea ail orutai-
para cada dia de atrazo na conclusão CG fornecimento*

CAFtTTTLO li

19 - Os pagaaentos serio efstuados parcelada 8 oensalaente. de a.

coo a entrega dos materiais*

CAPITOU) Jt

CftifCELAilEKTO M E8 «FEiHO

ÍO - i Bota de Empenho eertí considerada cancelada, Indepejidents.
••ntt d* interpelação Judicial, sen <júe o Contratante tenha dlr«lto a m
tenlzsçro í« qualquer «splcie, quando o Contratantei

a) não cumprir quaisquer dai otrleaçõea «ítíp-jlfdasl

b) não recolher multa irayosts» dentro do urazo d«fcernina<lA
tfe 4-' ( a'-i3trr;;xs e oito) horaaí

o) falirl

d) transferir o fornecimento a terceiros, no todo ou •• pai
te, eu préVla autorização do Superintendente da K07ACAP.

CAPITULO XI

M IM8K?0

21 - Considerar— se-á* concluído o íorneclaien'o guando for

pelo alsoxarif&do do Eepartaaer.to de Xgua e Zsgotor

CAPITULO xii

tisposiçgss nau is

22 - i SOVAOAP se reserva o direito de anular a Concorrência jor
administrativa sem o.u« aos concorrentes caiba imícnizaçao 4»

qualquer espíole*

Parágrafo ínioo - E» faca d« anulação, os oonoorrsntíe \j

rão direito a levantar a caução » «caber a documentação que aconjaiibar •
reopnotiva proposta, mediante prévio reo.ueriaento ao Presidente da Oool».

• ílO.

23 - 0« Interessados QUe tiversn dívidas de caráter legal o»
tíonico na Interpretação dos ternos deste Edital, eerão atendidos durant»
• eipediente da repartição, no Departaoento de ígua e Esgotos para «aol&
ifecimentos necessários e correlatas*

JEDITAI V...OlO/65-lUJi

liai

l

a

3

4

»

«

D I S C B i a i H A Ç Ã O

anilhas e oonaioes de barro vidrado, de a-

oôrdo coo as condições exigidas pela £3-5 ,

da ABKT.

Xanilhaa da barro vidrado de l^Oaa d* diâoe-

tro • 0,60 • d* ooapriBcnt»

Zanllhaa d» barra vidrado da 200m» de diane-

tro • 0,60 * ia oonprlaent»

Manilhas da barro vidrado d* 250a» d* diâme-

tro • 0,60 • da eo»pri»«nt»

•anilhas d* barro vidrado da 300o* de diúie-

tro • 0,60* d* oo«prinsnt»

Tia d» barro vidrado da IJt x 1JO M

TU d* barro vidrado 4« 200 i 150 s»

OTIEiDE

una

una

ma

ma

«

UB

QUiiTIMDS

60.000

25.000

15.000

J. 000

J. 000

J. 000

, is

Departamento de Viação
e Obras

EDITAL N? 45-65 — CPC-2
Concorrência Fúbllc.i scução

dos Serviços de Pavimentação na
Cidade Satélite de 'i aguatmga e
Setor de Indústria e Abastecimento
em Brasília, Distrito Federal.

O Superintendente da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP — faz público
>ara conhecimento dos interessados,

que às 9,00 horas do 10? (décimo sex-
dia, a contar da publicação deste

10 Diário Oficial da União, na Sede
da Companhia, no Edifício Vale do
lia Doce — 8' andar, Brasília, Dis-
trito Federal, a Comissão de Concor-
rência presidida pelo Eng» Ulpiano
Brochado Santiago, receberá as pro-
postas para exacução dos serviços de
íavimentação na Cidade Satélite de
Taguatinga e Setôr de Indústria e
Abastecimento, mediante as condições
do presente Edital.

Na hipótese de o 16' (décimo sexto)
dia recair em sábado, domingo ou
feriado, a Concorrência será realizada
no 1° (nrimeiro) dia útil subsequente.

•APÍTTJLO i
Propostas

. — Poderá apresentar proposta
toda e qualquer firma individual ou
social, que satisfaça às condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por Consórcio ou grupos de
firmas.

2 — O Concorrente, np ia e hora
aqui fixados, deverá apresentar sua
proposta em invólucros separados, fe-
chados e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira além da
Razão Social, os dizeres: Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP — Concorrência
Pública — Edital n? 45-65 — CPC-2,
o primeiro com o subtítulo "Documen-
tação" e o segundo cem o subtítulo
"Proposta".

3 — Elementos tío l? Invólucro:

O primeiro invólucro deverá conter
os seguinte elementos:

l?) Relação abreviada, em duas vias
dos papéis e outros elementos conti-
dos neste "primeiro invólucro", na
ordem em que são pedidos neste
Edital.

2?) Contrato social ou estatuto devi-
damente legalizado e registrado no
D.IÍ.I.C. ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publica-
ção dos "extratos da última Ata da
Assembleia, em se tratando de S. A.
(Sociedade Anónima).

3') Prova de quitação ou isenção
com o Serviço Militar .os responsá-
veis legais e técnicos ou carteira mo-
delo 19 no caso de estrangeiro.

4?) Prova de que /otaram na última
eleição os responsáveis legais <. téc-
nicos ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram convenien-
temente conforme atestado passado
por quem desdirei to. No caso desses
elementos serem estrangeiros, bastará
a apresentarão da carteira modelo 19.

5') Certidão de quitação tío empre-
gador fornecida pelo Instituto de t/e-
vidência a que for devida sua contri-
buição.

6?) Prova de cumprimento da Lei
dos 2/3.

7') Certidão de quitação com o Im-
posto de Renda.

8') Prova de quitação do Imposto
Sindical.

9?) Prova de representação legal do
proponente.

10?) Prova de quitação com as fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
•pal.

11?) Certidão cie registro e quita-
ção do CREA da firma proponente,

assim como do Engenheiro responsa- *
vel.

Os documentos acima niencionadcaj
poderão ser fornecidos por meio de
fotocópias devidamente autenticadaj.í
ou substituídos por atestado fornecido'j
pela .Seção de CaUastro de ?irtnas-'
desta Comissão que declare expressa-1
mente ter a firma apresentado todos:

2' adios documentos exigidos nos n"'
11' do item 3.

12?) Provas de capacidade
e financeira, conforme ex

'apítulo II deste Fdital.
13?) Recibo de recolhimento à Te-

souraria da NOVACAP, em
da importância de Cr$ 4.800.000
tro milhões e oitocentos mil cruzeiroj^B
em dinheiro ou título da Divida P^H
blica Federal ou Abrigacôes Brasília,
pelo. valor nominal, mediante guia a
ser fornecida pelo Departamento Fi-
nanceiro da NOVACAP. Tal depósito
garantirá como caução inicial a ins-
crição dos Proponentes na Oincorrên- .:

cia e reverterá em favor da NOVACAP
se o proponente escolhido e aceito se
recusar a assinar o contrato ou se,
quando para isso for convidado, não
comnarecer no prazo marcado pela
NOVACAP.

4 — Elementos do 2? Invólucro:
O segundo invólucro deverá conter j

proposta dactilografada, em três viaa,
em papel formato de oficio r m língua l
portuguesa, sem emendns, rasuras ou
entrelinhas, mencionando o número i
da Concorrência e local dos serviços.

Da proposta deverá constar:
a) Programa de trabalho, discrimi-

nando a produção média quinzenal;
b) acréscimo ou redução em por-

centagem única e global, expresso em
algarismos e por extensi., que a pro-
ponente oferece sobre os preços uni-
tários da tabela de preços do DNER,
aprovada pelo Conselho Executivo flo
DNER em 18-6-64, inclusive para
obras de implantação;

c) declaração que a .'irmã assume
inteira e exclusiva responsabilidade
pela execução das obrao, de acordo
com as normas vigentes e d s acordo •'
com os pro.ietos e especificações 8-J
serem fornecidas peio D. V. O. da
NOVACAP;

d > declaração expressa << • que A :••
firma aceita todas as condições cons-
tantes do presente Edital.

CAPÍTULO II

de Capaci::

5 — A participação na Con;
;>ende de prova de capacidade 1

técnica e financeira.
6 — Para a prova de cap,,

técnica será exigido:
a) nome do responsável técnico dos

trabalhos;
b) provu de que a firma ten',

cutado satisfatoriamente •
milares para a Administrai
inclusive o de Capa Asfáltica;

c) relação, em duas vu.s, de equi-
pamento mecânico, de proprieu
Proponente, que será aplicado ;ia exe-
cução dos serviços, discriminai:

as, estado de conse^^H
de cada unidade, assim como.
onda o mesmo poderá ser < unado. í
O conjunto apresentado a Jr
NOVACAP, deverá produzir dentro do
prazo estabelecido o yolums total dos '
serviço" e não poderá ser inferior ao
abaixo relacionado:

Para Serviços ãe Con:
em Base Estabilizada

1) 6 rolos compactadores, tipo pé
de carneiro, de dois cilindros;

2) 9 tratores de pneus de p:>
igual ou superior a 50 HP;

3) 2 rolos compressores de pneus;
4) l rolo compressor "Tanden" de

8 a 12 polegadas;
o) O equipamento acima poderá ser

complementado por rolos compacta-
dores vibratórios, limitando o uso dói
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mesmos a locais autorizados pela fis-
calização.

5) 2 Patrol tipo 12 coin escarifica-
dor;

6) 3 carros pipa;
7) 2 arados de discos;
8) 2 grade de discos;
9) 2 pás carregadeira de 1.1/2 jar-

das cúbicas de capacidade;
10) 12 caminhões basculantes de 6

toneladas;
11) l trator de potência igual ou

superior a 140 HP equipado com lâ-
mina.

Para Serviços de Revestimentos
Betuminosos

1) l usina para misturas betumi-
nosas a quente, com capacidade mí-
nima de 20 a 25 toneladas a hora;

2) l vibro-acabadora betuminosa;
3) 6 caminhões basculantes de 6

toneladas;
4) l vassoura mecânica;
5) 2 rolos compresores de 2 tam-

bores de 3 a 5 toneladas,
6) l carro distribuidor de material

betuminoso, equipado com barra de
distribuição, bomba, tacómetro, maça-
ricos termómetros, etc.

a) Tendo em vista a natureza <Jos
serviços, não será admitido equipa-
mento de portr, inferior ao apresen-
tado na relação mínima.

7 — Para prova de capacidade íl-
nariceira será exigido;

a) prova de idoneidade, financeira
fornecida por um estabelecimento
bancário idóneo, de capital igual ou
superior a Cr$ 500.000.000 (quinhen-
tos milhões de cruzeiros);

b) prova de que a firma tenha ca-
pitai realizado no mínimo de
Cr$ 500.000.000 (quinhentos milhões
de cruzeiros), na data da apresenta-
ção da proposta.

CAPÍTULO tn
Recebimento das Propostas

8 — Os trabalhos^ obedecei ao a se-
guinte ordem:

«) O recebimento das prupostas
será feito no dia, hora e local pre-
visto neste Edital por uma Comissão
designada em Portaria, pelo Superin-
tendente da NOVACAP;

b) Na presença dos Proponentes e
demais pessoas que queiram assistt-
los, serão recebidos os invólucros
apresentados devidamente fechados,
os quais serão numerados de acordo
com a ordem de apresentação ao Pre-
sidente da Comissão;

c) Iniciar-se-á, a abertura primei-
ramente pelos invólucros contendo os
documentos;

tí) No caso da eliminação do Pro-
ponente, após a abertura cio l* invó-
lucro e exame dos documentos, não
será aberto o 2' invólucro que será
devolvido mediante recibo mencio-
nando o motivo da exclusão;

e) Quanto aos documentos do l? in-
vólucro serão devolvidos após o jul-
gamento da Concorrência mediante
solicitação escrita por parte do inte-
ressado ao Presidente da Comissão;

/) Após as eliminações eventuais
serão abertos pela Comissão, os se-
gundos invólucros e lido sem voz alta
os seus conteúdos;

</) Os membros da Comissão e os!
proponentes rubricarão todas as fo-
lhas das propostas e demais elemen-
tos que as acompanhem;

h) Da reunião para recebimento e
abertura das propostas lavrar-se-â
aça circunstanciada, na qual tudo o
que _pcorrer ficará minuciosamente
especificado, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão e todos os
proponentes;

á) Depois da hora marcada para o
recebimento das propostas nenhuma
outra será recebida nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos às
mesmas;

5) Toda e qualquer declaração de-
verá constar obrigatoriamente da ata.

curso contra o processo de abertura,
os que, presentes, se recusarem a ru-
bricar a documentação nos termos
das letras "g" e "h" deste Capitulo.

CAPÍTULO n
Do Julgamento

9 — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas:

a) que contiverem emendas, borrões
ou rasuras ou não encerrarem condi-
ções tidas como essenciais;

b) que não se conformarem com as
condições do presente Edital;

c) que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no item 4
do Capítulo I;

10 — Peita a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expe-
dirá as atas lavrndas e os demais do-
:uinentos ao Superintendente da
NOVACAP, dentro de 10 (dez) dias,
com um relatório da Comissão, que
salientará qual a proposta mais van-
tajosa, para decisão.

11 — Antes de qualquer decisão se-
rão as propostas publicadas, em qua-
dro demonstrativo da concorrência,
no Diário Oficial da União, para co-
nhecimento dos interessados.

CAPÍTULO V

Caução
12 — A participação na Concorrên-

cia depende de depósito de caução na
Tesouraria da NOVACAP, no valor de
Cr$ 4.800.000.000 (quatro milhões e
oitocentos mil cruzeiros) em moeda
corrente do pais. Títulos da Divida
Pública Federal, ou Obrigações Bra-
sília, representados pelos respectivos
valores nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os re-
sultados da Concorrência e a ordem
de classificação cios licitantes de acor-
do com o critério deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados ao Presi-
dente da Comissão, exceção feita â
calção correspondente à firma decla-
rada vencedora, que ficará em poder
da NOVACAP para garantia da assi-
natura do contrato.

13 _ O vencedor da Concorrência
reforçará a caução depositada com
outra de valor necessário a comple-
mentar, com aquela, um por cento
(1%) do valor atribuído à adjudica-
ção para efeito da assinatura do con-
trato de empreitada, em moeda cor-
rente do país, Título da Divida Pú-
blica Federal ou Obrigações Brasília,
representados pelos respectivos valo-
res nominais, isso sem prejuízo dos
reforços da caução no curso da exe-
cução das obras e que serão estipula-
dos no contrato.

Parágrafo único. A caução inicial
e os respectivos reforços serão levan-
tados após o estágio de observação a
que se refere o item 27 "b" do Capi-
tulo XIII. Em caso de rescisão do
contrato e intervenção dos serviços,
não serão devolvidos a caução inicial
e os seus reforços, a menos que a res-

se façam necessárias, a juízo da Fis-
calização;

b) Pavimentação, compreendendo:
:mprimação, revestimento em concreto
betuminoso ou usinado a quente, onde
indicado pela Fiscalização, serviços
correlativos como: execução de bases,
sub-bases, drenagem subterrânea etc.
Entretanto, se as condições locais e
os materiais disponíveis assim o exi-
girem, poderá ser adotado qualquer
outro tipo de pavimento, previsto na
Tabela de Preços a que se refere o
item "b" do Capítulo "4" deste Edital.

O abastecimento de materiais betu-
minosos será por conta da NOVACAP.

c) Os serviços serão executados de
acordo com as normas técnicas e es-
pecificações vigentes do DM ER, bem
como, as condições deste Edital e a
proposta apresentada.

d) A proponente apresentará pro-
grama detalhado de produção quin-
zenal média dos trabalhos, de aiocio
a assegurar o andamento proporcio-
nal ao prazo previsto para conclu-
são.

e) A proponente sã obrigará a apli-
car na obra o equipamento relacio-
nado no Capítulo 2';, item 6, letra ''c"
a medida que for sendo julgado ne-
cessário pela NOVACAP e mais o que
necessário seja pf.ra perfeita
da obra.

rência pelo Conselho de Administra-
ção da NOVACAP;

20 — O prazo para conclusão das
obras fica fixado em 240 (duzentos e
quarenta) dias, contados da expedi-
ção da l* (primeira) "Ordem de Ser-
viço".

21 — A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Sv. Supe-
rintendente da NOVACAP, mas so-
mente nos seguintes casos:

a) período excepcional de chuvas;
i>) ordem escrita da NOVACAP

para realizar ou restringir a execuc'-»
dos trabalhos no interesse da Admi-
nistração.

22 — Na hipótese de falta de ele-
mentos técnicos para a execução doa
trabalhos, quando o fornecimento de-
les couber à NOVACAP, os prazos po-
cierão ser prorrogados pelo tempo que
durar a omissão aludida, desde que
aceita alegação como procedente, pela
NOVACAP. '

23 — O contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Sr. Supe-
rintendente da NOVACAP, nos se-
gumies casos:

c) para cada dia de atrazo no inicio
dos serviços: Cr$ 50.000 (cinquenta
mil cruzeiros.»;

•

b> para cada dia de atraso na con-
clusão das obras: Cr$ 50.000 (cin-
quenta mil cruzeiros).

CAPÍTULO XI

Pagamentos
24 — Os pagamentos serão eíetua-

dod em parcelas, de acordo íom as
medições que deverão ser efetuadas
no íiJii de cada mês pelo Departa-
mento de Viação e Obras da
NOVACAP.

CAPÍTX7LO XII

Rescisão
25 — O contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão independentemente
de interpelação judicial, sem que O
contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando a
contratante:

a, não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta, deu-
í*1'0 do prazo determinado>

o incorrer em multas por mais da
16 — Os preços propostos em con- duas das condições fixadas para apli-

Valor
15 — O valor atribuído nos serviços

ou obras oSjjeto do presente Edital
é de Cr$ 800.000.000 (oitocentos mi-
lhões de cruzeiros).

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente u insuficiência do valor
aproximado atribuído aos serviços,
objeto lio presente Edital, para sua i
conclusão, ficará assegurado ao con-
corrente vencedor, se lhe convier e a
;:iterio da NOVACAP, mecfinte adi-
tamento ao contrato de empreitada
original, o prosseguimento dos servi-
ços até a conclusão dos referidos,
condicionado à disponibilidade as re-
cursos financeiros próprios. No adita-
mento serão mantidas as condições
do contrato de Empreitada Original.

CAPÍTULO vin
fomentos

formidade com o item 4 do presente
Edital serão revistos na fornia e para
os fins estabelecidos pela, Lei n? 4.37U
de 28-7-64.

Parágrafo único. Os cálculos de
revisão e o valor correspondente serão
objeto de expressa demonstração no
documental representativo de cada
medição, devendo o referido valor ser
configurado em conta independente
apresentada em paralelo à conta cor-
respondente à aplicação dos preços
iniciais.

cação; j
(i) falir;
e) transferir o contrato a terceiros1

no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Superintendente da
NOVACAP.

26 Estabelecerá, também o con-

cisão e paralisação dos serviços decor-
ra de acordo com a NOVACAP.

CAPÍTULO VI

Descrição aos Serviços, forma
âe execução e andamento

14 _ os serviços a executar situam-
se na Cidade Satélite de Taguatinga
e Setòr de Indústria e Abastecimento
e compreendem:

o) Terraplenagem mecânica even-
tual, Obras de artes correntes e ser-
viços diversos, para restauração de
pistas e proteção do pavimento com-
preendendo: alargamento de pistas
pequenas; recomposição de aterros;
execução de banquetes compactadas;
sarjetas revestidas de lajotas de con-
creto simples; revestimento vegetal de
taludes e acostamentos; quaisquer ou-
tros serviços, obedecidas as tabelas de

ficando sem direito da íazê-lo, poste- preços do D.N.E.R., para obras de
riovinante, ou interpor qualquer ré-1 implantação e da NOVACAP e que

CAPÍTULO IX

Contrato
17 — A adjudicação dos serviços

será efetuada mediante contrato de
empreitada assinado na NOVACAP,
observando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta à disposição dos inte-
ressados na Procuradoria Jurídica da
NOVACAP.

CAPÍT0LO X '

Prazos e Multas
18 — O prazo para assinatura do

contrato será de 10 (dez) dias conse-
cutivos, após a convocação para esse
fim expedida pela Procuradoria Jurí-
dica, sob pena de perda da caução
inicial e demais corninacòes legais.

19 — O prazo para início dos tra-
balhos fica fixado em 10 (dez) dias
cf-:itrdos tia cHta da expedição da l*
ítrimeira) ordem de serviço, a qual
deverá ser expedida dentro dos 10
(dez) dias seguintes à assinatura do
contrato ou homologação da Concor-

trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia dos serviços.

A rescisão por mútuo acordo dará
ao contratante direito a receber da
NOVACAP:

a) o valer dos serviços executados,
calculados em medição rescisória;

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato,
descontadas as parcelas correspon-
dentes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviço.; exe-^
cutados.

CAPÍTULO sni
Recebimento dos Serviços

27 _ considerar-se-á concluído oa
ser viços'definidos neste Edital, quan-.
do entregues limpos, concluídos con-
forme as operações e especificações.
do Capítulo VI, e depois de efetu:

remoção de entulhos, terra e oir
materiais procedentes dos serviços
executados, e tiver sido entregue pela
Contratante à Fiscalização, comuni-
cação escrita desta conclusão.

a) recebida pela fiscalização a co-,
municação a que se refere o item
ant"vior, procederá a NOVACAP, den«|]
tro dos 30 (trinta) dias seguinte^
àquela, ao recebimento dos serviços,
nirirU-vmcto mediante i ermos.
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b) após o recebimento acima pre-
Tisto permanecerão os serviços em
estágio de observação pelo prazo de

durante o qual ficará o con-
tratante obrigado aos reparos e subs-
tituições que a juízo da NOVACAP
t sem ónus para a mesma se fizerem
necessários.

CAPÍTULO XIV

Disposições Gerais
23 — A "NOVACAP" se reserva o

direito de anuiar a Concorrência por
conveniência íulmiuistrativa, sem çue
uos concorrentes caiba direito a inde-
nlzação de qualquer espécie.

l Parágrafo único. Em CRSO de anu-

os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento PO Prrsidente da Comis-
são de Concorrência da NOVACAP.

29 — Os interessados que tiverem
dú '.tías de caráter legal ou técnicos

j na interpretação dos termos dêstt
Edi<:sl, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição, na Comissão
de Concorrência da NOVACAP ou na
Pepartamento <Je Viação e Obras,
para esclarecimentos necessários e
correlatas. — José Lufe Pinto Coelho
de Oliveira, Superintendente.;

COMPANHIA UR3ANIZAOORA OA NOVA CAPITAL 00 BRASIL
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

N O V A C A P

QUAORO DEMONSTRATIVO JJOS RESb'LTAOOS OA CONCORRÊNCIA PU8UCA NS.040/65-CPC-2, PARA EXECUÇÍO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES

FM J (OOlS) GALPÕES NO SETOR DE 4NDu'STSlA E ABASTECIMENTO, ai BRÁS TL l A - DISTRITO FEO£RAU.

F I R M A S

IRFASA-IRMÍOS FARIA SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA.

50TRENA -'SOCIEDADE TRABALHOS DE ENGENHARIA U DA.

, ENGISA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTOA.

KOSUOS - ENGENHARIA S. A.

CONSTRUTORA EUOORADO LTDA.

ESCRITÓRIO HILDALIUS CWJTANHEDE - ENGENHARIA C I V I L C SANITÁRIA

SOC. LIMITADA.

PiífÇO GLOBAL

04 150. 861 .813 *
CK$ 159.026. 613 +*

CR$ 171.757.415

(SS J 75. 946. 8 54

04 1 99.300.000

0$ 1 99.338*639

0$ 251.000.000

PRAZO fARA
EXECUÇXO

DOS SERVIÇOS

S 20 DIAS

120 01 AS

1 20 Dl A»

120 CIA»
120 DIAS

(20 DIA*

•Qsst- ( + } PREÇO PAR* COBERTURA oe TEUHAS DE n BSO-CIMENT» OE ÔBW CE ESPESSURA.

Í*+J PREÇO P»*A C O B E R T U R A DE TELHAS OE AtUMlVllO OE 8/10 OE ESPESSURA,
16 OE ADÍSTO OE 1.965,'

16 U_Úií£tMvr gRÕCHÃDO

PftESICENTE DAS COMISSÕES PERMANENTE» OE

N O V A C A P

THE FIRST NATIONAL BANiL OF
BOSTON

CERTIDÃO

Certifico que a firma The First
National Bank ot Boston esiaoeie
cida nesta Cidade, arquivou uesia
Divisão, sob o número 120.597, poi
despacho de 13~8-65, tis. dos U o
de 24-6-65 e de 'í-7-65, que puol:
caram respectivamente: a) t;
do Banco Central da República di.
Brasil, relativa à aprovação Só aã
mento de capital social para
Cr$ 2.497.083.979 a ser realiza;
diante transferência da conta "Re-
serva — Remessas da Matriz para
Aumento de Capital e com reavalia-
ção do ativo imobilizado, fleif&erado
em reunião de Diretoria, realizaria em
24.-9-64; b) tradução do ato que ori-
ginou a Certidão supra citada. Jo
que dou fé. Departamento Nacional
de Registro do Comércio. Divisão de
Registro e Cadastro, em 13 de agosto
de 1965. Eu. Carlos Mendes, Ot.
Adm., escrevi, conferi e assino:
Curiós Mendes. Eu, João Pereira
Dias, Cheíe da S.S.A.-GB, subs-
crevo e assino ./oco Pereira Dias.

Rei. Proc. n.? 34.427-65.
(N.? 38.010 — 17-8-65 — Cr$ 5.100)

SUN INSURANCE OFFICE LTD-
t>

CERTIDÃO

Em cumprimento ao despacho exa-
rado no requerimento de Sun Insu-
rance uifice Limited, com sede nes-
ta Cidacíe, protocolado sob o número

ila IqfJústria e do Comér-
cio, treze mil quatrocento e trinta

ao ano de mil novecentos
e cinco, pelo Senhor Di-

retor da Divisão de Estatística In-
• Comercial, Certifico que

a citada entidade arquivou nesta
Divisão a folha do Diário Ojicial do

SOCIEDADES
i aprovada pelo Conselho de Adminis-
tração em a àe dezembro de latia, au-

I tomou conceder avais ate Cr$
! õ.oou.OOU.tOi), aceitou renuncia de Oi-

Estado da Guanauaia. eciiçào do dia o capilal social para Ci'S 3G8000.000 retor, cujo cargo -ocupado interina-
urezentos e sessenta milhões da cru- • meiu-e por funcionário do Banco íoioito de tevereiro ao corrente ano,

contendo a publicação do Deere Cu
n.^ cinquenta -e quatro mil seiscen-
tos e trinta e dois, de vinte e sete
de outubro de mil novecentos e ses-
senta e quatro, aprovando o au-
mento do seu capitaJ. E, para cons-
tar, eu, Giiaa Meirelies, Òficisla de
Administração, aos dois dias do mês
fle agosto do ano em curso, lavrei
a presente Certtóão ^ua vai assinada
pelo Cheíe da Seção de Levanta-
mentos Estatísticos e visada pelo
Senhor Dirctor cíesia Divisão, —
i auro Sodre Viveiros âe Castro —
Diretor da D.E.l.C.
;N.9 38.116 — 17-8-65 — Cr$ 5.100)

COMPANHIA VVD DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI-

MENTOS

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho ao Sr. Presidente desta Jun-
ta, exarado era petição selada com
Cr$ 140 (.cento e quarenta cru,
estaduais, inutilizados e protocolada
sob n.» 2.056, que a sociedade "Com-
panhia Vvd àe Crédito, Financia-
mento e investimentos", com sede
em São Bernardo do Campo, neste
Estado, tem seus estatutos sociais e

s documentos legais da SITU.
constituição, devidamente a,
dos nesta Repartição sob n.'.115.119

zeiros) e alterou parcialmente os es- conrjrRiada e re-ratílicou a ata ante-
tatutos sociait, ;•> anexada a lior; ils. do Diana 'Ojiciac cie 13 de
mencionada aia, a tolha do i -o cie 19ti4, que puoiicoa a Ata
Oficiai da União, edição de 1.1 de cia Assembleia Gerai n,xa.aoi'ciaa«ria
tevereiro de 1955, que publicou a cie s ae novewbro de 19S4 e lUarzo
certidão oa Superintendência da O/iãat cie ifa de tevereiro de i9Uò, que
Moeda e do Credito; sob iV 2L'O.Os4 ; publicou a Ata da ASseBi&i.eia Geral
em sessão ae 18 cte ^unho de I9t;i « 8 de • •.-
Kário O/íCíaí do Kstaoto, edição cte
22 de outubro de 19B4, que pubUccn
a ata da assembleia gerai extraordi-
nária, de 8 de outubro de 1964, do
que dou fé. Secretaria da Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo, idS
de julho de 1965. Eu, Geny Saila,
escriturária assistente de administra-
ção, a escrevi, conleri e assino: Geny
Saíía. E -eu, Maria Juiieta Geraldo,
chefe da seçào de certidões, a subs-
crevo: Maria Julieta Geraldo. —

.s. do Diano í).}iciaí de 12 de
inaio de 1965, que publicou Certidão
do Banco Central da República, data-
do de 12 de abril de latia, aprovando

: ioas Atas, do que cUu fé. De-
partamento Nacional de Regi:-.

; io, Divisão de Registro e Ca-
dastro, em 10 de agosto de 1965. Eu,
Erlc-n cie Paiva e Mello Bichara, escre-
vi, conferi e assino Erlen âe Paiva e
Mello Bichara. EU, João Pereira Dias,

subscrevo e assi-

(N.? 24.761 — 19-8-G5 — Cr$ 7.395)

BANCO DO ESTADO DA
GUANABARA S/A

CERTIDÃO

Certifico que o Banco do Estado da

: O itcial da União
*a-Se

de 12 de maio d«

Processo n? 25.607-65.
Selada com Cr$ 500.

(N* 24.762 — 19-8-65 — Cr$ 7.325)

í BANCO DE ADMINISTRAÇÃO S/A

Guanabara S. A., arquivou nesta Di-' O Bei. Salvador J u.
visão sob o n» 120.507, por despacho! seca, Secretário da junta

•de 10 de agosto cie 198a, Ata da As-
sembleia Gerai kxtiaordiíiâria de 3 de. vada nesta Repartição, sob n
novembro de 1964, eme aprovou e efe-
tivou o aumento cio capital social de

para Cr$ 4.500.000.000

estado, certilica que

nesta data a folha do J-
..itado, edição de íO (vi ;
o de 1964 que publicou a

Assembleia Geral Extraordin,
Banco de Administração S. A., rea-
lizada em 9 (nove) de outt

por despacho da junta Comerciai i alterando, em consequência, o artigo
em Sessão de 12 de janeiro.de 195'?. '99 dos Estatutos, arquivando, ainda,
Posteriormente, a referida sociedade | Ata da Assembleia Geral Extraordi- ^ ._..
arquivou sob n.» 2B3.517 em sessão de [afeia de 8 de fevereiro de 1965, que 11964, na qual foi aprovada a
4 de maio de 1935, a ata da assem- • g: a dos Funcionários do'da Diretoria com parecer favor
bléia geral extraordinária, realizada Banco, imóvel sito à Estrada da Co-j Conselho Fiscal, para -eler.r " cio ca-
em 8 de outubro de 1964, que elevou ! vanca n' 1.245, homologou fiança'pitai social de Cr$ 100.000.00n


